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PODER EXECUTIVO 

LEIS 

LEI ORDINÁRIA Nº 2.702/2021 

“Dispõe sobre a criação do Fundo Especial da Procuradoria 
Jurídica do Município de Aquidauana/MS, por incremento de 
arrecadação e honorários advocatícios, conforme art. 85, § 19.º, 
da Lei Federal n.º 13.105, de 16 de março de 2015, e dá outras 
providências.”  

O Exmo.  Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito 
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, 
depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica criado o Fundo Especial da Procuradoria Jurídica do 
Município de Aquidauana – Estado de Mato Grosso do Sul – FEPM. 

Art. 2.º - O FEPM tem por finalidade receber os recursos financeiros 
destinados ao rateio dos honorários advocatícios, oriundos de 
sucumbência, arbitramento ou acordo, adjudicações, por atuação 
efetiva em contencioso judicial, sem prejuízo dos vencimentos e 
demais vantagens dos profissionais do Direito. 

Parágrafo único: Terão direito ao recebimento de honorários, nos 
termos dessa lei, o Procurador Municipal, Advogados Municipais 
com vínculo efetivo e os ocupantes de cargos comissionados. 

Art. 3.º - Não terão direito ao recebimento de honorários de que 
trata esta Lei, os servidores que se enquadrem nas seguintes 
situações:  

I - Servidores de outros órgãos da Administração Municipal, 
Estadual ou Federal, cedidos para a Procuradoria do Município, a 
qualquer título, inclusive em cargos em comissão, salvo o cargo de 
Procurador do Município;  

II – Advogados do quadro de servidores da Procuradoria Jurídica do 
Município cedidos para outros órgãos Municipais, Estaduais ou 
Federal, ou mesmo outras entidades da sociedade civil organizada, 
que não estejam desenvolvendo suas atividades regulares na 
Procuradoria do Município. 

III - aposentados;  

IV - pensionistas; 

V - aqueles em licença para o trato de interesses particulares; 

VI - aqueles em licença para acompanhar cônjuge ou companheiro; 

VII - aqueles em licença para atividade política; 

VIII - aqueles em afastamento para exercer mandato eletivo, salvo 
se investido no mandato de vereador e havendo compatibilidade de 
horários; 

IX - aqueles cedidos ou requisitados para órgão ou entidade 
estranha à Administração Pública Municipal direta, autárquica ou 
fundacional; 

X - aqueles em afastamento ou licença não remunerada; 

XI - aqueles em cumprimento de penalidade de suspensão. 

Art. 4.º - A verba de sucumbência tem natureza de verba pública e a 
administração do FEPM compete à Secretaria de Finanças, sendo o 
ordenador de despesa o Prefeito Municipal, estando sujeita a 
incidência da Lei nº 4.320/64 e Lei de Responsabilidade Fiscal.  

§ 1.º - O FEPM será dotado de autonomia de gestão e escrituração 
contábil próprias, sendo que suas receitas serão oriundas de 
honorários de sucumbência arbitrados quando sagrar-se vencedora 
a Fazenda Pública Municipal, arbitramento ou acordo, adjudicações, 
outras transferências realizadas pela administração pública 
municipal e outras fontes de receitas. 

§ 2.º - As receitas do FEPM integram o percentual da receita 
municipal destinado à Procuradoria Jurídica do Município, previsto 
na lei orçamentária anual.  

Art. 5.º - Os recursos do FEPM serão recolhidos em conta especial 
de estabelecimento da rede bancária oficial, aberta para a finalidade 
específica. 

§ 1.º - Os recursos a que se refere este artigo serão depositados 
diretamente pelo sucumbente, ou pelas secretarias ou cartórios do 
foro competente. 

§ 2.º - Estando o débito ajuizado, a ocorrência de pagamento total 
ou parcial, parcelamento, compensação, transação ou dação em 
pagamento, não afasta a devida quitação dos honorários 
advocatícios, os quais serão recolhidos conjuntamente com a 
obrigação principal, em guia única, destacados, ou em guia 
separada, emitida pela Secretaria Municipal da Fazenda.  

§ 3.º - Salvo hipótese de vício insanável na Certidão de Dívida Ativa 
– CDA, não haverá pedido de extinção de processo de execução 
fiscal sem que o executado comprove a restituição das despesas 
adiantadas pelo Município e o pagamento dos honorários 
advocatícios.  

§ 4.º - Os valores recebidos a título de honorários advocatícios não 
integrarão a remuneração básica do servidor para nenhum efeito. 

§ 5.º - O valor decorrente do rateio da totalidade dos honorários 
advocatícios, apurado mês a mês, será destacado no extrato 
mensal de pagamento, como “Honorários Advocatícios”, sob o qual 
incidirá o devido desconto do Imposto de Renda retido na Fonte – 
IRRF, verba previdenciária e demais descontos incidentes; 

§ 6.º - O valor dos honorários recebidos individualmente estará 
sujeito ao teto constitucional. 
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Art. 6.º - O recebimento pelo FEPM implica em divulgação no Portal 
da Transparência dos valores mensais recebidos por cada 
beneficiário.  

Art. 7.º - O percentual de 20% (vinte) por cento da receita mensal 
do FEPM será vinculado a manutenção das atividades da 
Procuradoria Municipal. 

Art. 8.º - O Poder Executivo disciplinará, através de Decreto 
Municipal, a divisão dos honorários igualitariamente entre os 
beneficiários ou proporcionalmente, por participação efetiva e 
atuação nas ações judiciais, levando-se em conta para efeito de 
pagamento a atuação intelectual no feito onde foi fixada a verba de 
sucumbência. 

Art. 9.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 14 DE MAIO 
DE 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Geral do Município 

LEI ORDINÁRIA Nº 2.703/2021 

“DISPÕE SOBRE O SISTEMA MUNICIPAL DE TURISMO DO 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, A POLÍTICA PÚBLICA 
MUNICIPAL PARA O TURISMO E O PLANO MUNICIPAL DE 
TURISMO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito 
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, 
depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1.º - Esta Lei estabelece normas sobre o Sistema Municipal de 
Turismo do Município de Aquidauana (SMT), a Política Municipal de 
Turismo e o Plano Municipal de Turismo, define as atribuições no 
planejamento, desenvolvimento e estímulo ao setor turístico no 
âmbito do município de Aquidauana/MS. 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA, DA POLÍTICA E DO PLANO MUNICIPAL DE 
TURISMO 

Seção I  

Do Sistema Municipal de Turismo 

Art. 2.º - O Sistema Municipal de Turismo do Município de 
Aquidauana (SMT) tem por diretriz o fomento e o apoio ao 
desenvolvimento do turismo do Município de Aquidauana, de forma 
democrática e integrada entre os atores previstos nesta Lei e em 
consonância com a Política Municipal de Turismo e o Plano 
Municipal de Turismo. 

Subseção I 

Da Organização e da Composição 

Art. 3.º - O SMT terá a seguinte composição: 

I - Prefeitura Municipal de Aquidauana; 

II - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SECTUR; e 

III - Conselho Municipal de Turismo - COMTUR. 

§ 1.º - As formas de atuação e a composição dos órgãos e das 
entidades que compõem o Sistema Municipal de Turismo, 
prioritariamente, o Conselho Municipal de Turismo, que servirá de 
espaço para as discussões técnicas e deliberações relacionadas ao 

desenvolvimento do turismo municipal, constarão do regulamento 
editado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, mediante 
proposta da SECTUR, observando-se a autonomia municipal. 

§ 2.º - O Conselho Municipal de Turismo terá caráter consultivo, 
deliberativo e propositivo, com a missão de, nos termos desta Lei, 
apoiar e articular o planejamento do turismo do Município. 

Subseção II 

Dos Objetivos 

Art. 4.º - O SMT tem como objetivos: 

I - dar cumprimento às metas, às diretrizes e aos objetivos 
delineados no Plano Municipal de Turismo; 

II - estimular e coordenar a integração entre o setor público, a 
iniciativa privada e o terceiro setor voltados ao planejamento e à 
execução da atividade turística em âmbito municipal, sob regime de 
cooperação e com foco na descentralização dessa atividade; 

III - promover estudos, discussões técnicas e outras ações visando 
à melhoria da qualidade dos serviços turísticos prestados no âmbito 
do Município de Aquidauana; 

IV - definir as atividades e os segmentos econômicos e profissionais 
turísticos prioritários, em consonância com o Plano Municipal de 
Turismo; 

V - promover e organizar, sistematicamente, os levantamentos 
necessários ao inventário e à demanda da oferta turística municipal, 
com vistas a estabelecer parâmetros que orientem a elaboração e a 
execução do Plano Municipal de Turismo; 

VI - promover e fomentar estudos voltados à quantificação, à 
qualificação e à regulamentação das ocupações e das atividades, 
no âmbito gerencial e operacional, do setor turístico e à demanda e 
oferta de pessoal qualificado para o turismo; 

VII - apoiar e articular, perante os órgãos competentes o 
planejamento e a execução de obras de infraestrutura ligadas, direta 
ou indiretamente, ao segmento do turismo municipal; 

VIII - promover e apoiar o intercâmbio de informações com 
entidades municipais, estaduais, regionais e nacionais, direta ou 
indiretamente vinculadas ao turismo, com objetivo de subsidiar o 
planejamento estratégico do turismo no Município e nas regiões de 
interesse turístico; 

IX - propor aos órgãos ambientais competentes a criação de 
unidades de conservação, considerando áreas de interesse 
turístico. 

Seção II 

Da Política Municipal de Turismo 

Subseção Única 

Dos Objetivos 

Art. 5.º - A Política Municipal de Turismo tem por objetivos: 

I - reduzir as disparidades sociais e econômicas de ordem 
municipal, promovendo a inclusão social por intermédio do 
crescimento da oferta de trabalho e da melhor distribuição de renda 
advinda das atividades econômicas do turismo; 

II - elaborar medidas que ampliem o fluxo turístico interno, a 
permanência e o gasto médio dos turistas no Município de 
Aquidauana; 

III - estimular a criação, o fomento, a consolidação e a difusão dos 
produtos e dos destinos turísticos aquidauanenses, visando atrair 
turistas estaduais, nacionais e estrangeiros, diversificando e 
incentivando os fluxos entre as regiões intermunicipais/distritos, 
especialmente as regiões de menor nível de desenvolvimento 
econômico e social; 

IV - incentivar e apoiar programas estratégicos de captação e de 
apoio à realização de feiras e de exposições de negócios, 
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estaduais, nacionais e internacionais, viagens de incentivo, 
congressos e eventos dessa natureza; 

V - criar e incentivar ações, medidas e a implementação de 
empreendimentos destinados às atividades econômicas 
relacionadas à cadeia produtiva do turismo com capacidade de 
retenção e de prolongamento do tempo de permanência dos turistas 
no Município; 

VI - propiciar a prática de turismo sustentável nas áreas naturais, 
promovendo a atividade como veículo de educação ambiental e 
incentivando a adoção de condutas e de práticas compatíveis com a 
conservação do meio ambiente natural e a sustentabilidade advinda 
da atividade turística no Município; 

VII - preservar a identidade cultural das comunidades indígenas, 
quilombolas e de quaisquer populações tradicionais eventualmente 
afetadas pela atividade turística, buscando inseri-las na cadeia 
produtiva do turismo, respeitados os aspectos legais e culturais 
dessas comunidades; 

VIII - realizar ações de conscientização, prevenção e de combate às 
atividades turísticas relacionadas ao abuso de natureza sexual e a 
quaisquer outras que afetem a dignidade humana; 

IX - desenvolver, ordenar e promover os diversos segmentos 
turísticos, especialmente os programas de regionalização e de 
segmentação turística, conforme orientações do Ministério do 
Turismo, e, de forma complementar, os definidos em leis estaduais 
e em regulamento da SECTUR; 

X - implementar o inventário e o observatório do patrimônio turístico 
municipal, criando medidas de atualização permanente e de 
participação de instituições de ensino nos estudos e nas pesquisas 
em geral; 

XI - estimular, apoiar a criação e aumentar a diversificação de linhas 
de financiamentos para empreendimentos turísticos municipais, 
especialmente para o desenvolvimento das microempresas e 
empresas de pequeno porte e do microempreendedor individual; 

XII - promover e incentivar a integração e a cooperação do setor 
privado como agente complementar de financiamento em 
infraestrutura e em serviços públicos necessários ao 
desenvolvimento turístico; 

XIII - promover e apoiar a formação, o aperfeiçoamento, a 
qualificação e a capacitação de recursos humanos para a área do 
turismo, bem como a implementação de políticas que viabilizem a 
colocação profissional no mercado de trabalho; 

XIV - apoiar e promover medidas e ações de valorização, bem 
assim a instituição e o apoio das instâncias de governança 
municipal, estadual e regional, em consonância com as políticas 
públicas estaduais e federais para o setor. 

Seção III 

Do Plano Municipal de Turismo 

Art. 6.º - O Plano Municipal de Turismo será elaborado pela 
SECTUR, com a participação da iniciativa privada, do terceiro setor, 
da sociedade civil organizada e de instituições de ensino afins ao 
turismo, por intermédio do Conselho Municipal de Turismo, com o 
intuito de fomentar o setor turístico, especialmente: 

I - divulgar a imagem do produto turístico municipal nos mercados 
estadual, nacional e internacional; 

II - promover o incentivo à política de crédito e de benefícios fiscais 
para a atividade turística mercantil, considerados os prestadores de 
serviços turísticos de que trata a Lei Federal nº 11.771, de 2008, e 
outros a serem regulamentados pela SECTUR, nos termos desta 
Lei; 

III - fomentar o ingresso e a permanência do turista no Município de 
Aquidauana; 

IV - incentivar e criar políticas públicas para idosos, crianças e 
adolescentes, pessoas com necessidades especiais e com 

mobilidade reduzida, por meio de programas de descontos, 
subsídios e facilitações diversas de acesso a atrativos públicos e 
atividades turísticas em geral, observadas as legislações 
específicas sobre a matéria; 

V - criar programas de proteção ao meio ambiente, à biodiversidade 
e ao patrimônio cultural de interesse turístico no Município de 
Aquidauana, observadas as peculiaridades e as singularidades dos 
biomas do Município; 

VI - conceder apoio institucional ao setor produtivo do turismo na 
promoção estadual, nacional e internacional do Município de 
Aquidauana; 

VII - promover a formação e o incentivo da sociedade sobre a 
cadeia produtiva e social do turismo no Município de Aquidauana. 

Parágrafo único. As diretrizes, metas e objetivos do Plano 
Municipal de Turismo serão discutidos e deliberados, sempre que 
necessário, observado o disposto no caput deste artigo e mediante 
o apoio técnico e institucional do Conselho Municipal de Turismo. 

Art. 7.º - A SECTUR, em parceria com outros órgãos e entidades 
integrantes da Administração Pública Direta e Indireta e do terceiro 
setor, publicará, anualmente, relatórios, estatísticas e balanços, 
consolidando e divulgando dados e informações sobre a 
movimentação turística receptiva e emissiva e os efeitos 
econômicos e sociais advindos da atividade turística, direta e 
indiretamente, a contar da implantação do Observatório de Turismo 
do Município de Aquidauana. 

Parágrafo único. Para os fins de cumprimento deste artigo, a 
SECTUR criará o Observatório de Turismo do Município, com vistas 
a apoiar estudos e pesquisas necessários ao cumprimento do 
disposto nesta Lei e ao desenvolvimento do turismo estadual. 

Seção IV 

Das Ações, Planos e dos Programas 

Art. 8.º - O Conselho Municipal de Turismo constituirá uma 
Comissão Permanente de Planejamento e Organização para o 
Desenvolvimento do Turismo, com a finalidade de compatibilizar e 
de harmonizar a execução da Política Municipal de Turismo e a 
consecução das metas do Plano Municipal de Turismo com as 
demais políticas públicas estaduais e federais, de modo que os 
planos, programas e os projetos das diversas áreas da 
Administração Pública Municipal venham a corroborar com o 
incentivo à: 

I - política de crédito e de financiamento ao setor produtivo do 
turismo municipal; 

II - adoção de instrumentos tributários de fomento à atividade 
turística, tanto no consumo como na produção, associada a outras 
atividades relacionadas ao turismo; 

III - aferição da receita turística no balanço financeiro do Município; 

IV - formação, capacitação, qualificação, treinamento e à reciclagem 
de mão de obra para o setor turístico e para a colocação do 
profissional no mercado de trabalho; 

V - organização e planejamento de calendário fixo, anualmente 
revisado, visando à participação do Município, por intermédio da 
SECTUR, em feiras, eventos, exposições de negócios, congressos 
e simpósios diversos, estaduais, nacionais e internacionais, 
mediante apoio logístico, técnico e financeiro do Poder Público e da 
iniciativa privada; 

VI - ampliação e regularização de empresas ligadas à cadeia 
produtiva do turismo, em atenção ao tratamento diferenciado e 
simplificado assegurado às microempresas, às empresas de 
pequeno porte e aos microempreendedores individuais; 

VII - criação de parâmetros técnicos e desenvolvimento de estudos 
relativos às atividades consideradas de risco na utilização de 
serviços e de equipamentos turísticos peculiares do Município; 
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VIII - formação de parcerias em geral com órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual e Federal, visando o 
aproveitamento e o ordenamento do patrimônio natural e cultural 
para fins turísticos no Município de Aquidauana. 

Parágrafo único. A Comissão Permanente de Planejamento e 
Organização para o Desenvolvimento do Turismo terá sua 
composição, forma de atuação e atribuições definidas em 
regulamento do Conselho Municipal de Turismo. 

Art. 9.º - A SECTUR buscará perante os órgãos e as entidades 
municipais e estaduais apoio técnico e financeiro para as iniciativas, 
planos e projetos que visem ao fomento das empresas que exerçam 
atividade econômica relacionada à cadeia produtiva do turismo, com 
vistas a minimizar os efeitos da sazonalidade turística, caracterizada 
pelas altas e pelas baixas temporadas no Município de Aquidauana. 

Seção V 

Do Suporte Financeiro às Atividades Turísticas 

Art. 10 - Constituem fontes de recursos para o desenvolvimento das 
Políticas Públicas Municipais para o Turismo de que trata esta Lei: 

I - os recursos do orçamento geral do Município voltados a essas 
políticas e os da SECTUR; 

II - as linhas de crédito de bancos e de instituições internacionais, 
federais, estaduais e municipais; 

III - os financiamentos advindos das agências de fomento ao 
desenvolvimento municipal, estadual e ao regional; 

IV - os investimentos públicos e privados no setor turístico municipal 
e estadual; 

V – os recolhimentos de tributos realizados diretamente pelo 
contribuinte ao Fundo Municipal de Turismo nos termos do 
parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. O responsável tributário, inscrito ou não em dívida 
ativa, poderá recolher qualquer modalidade de tributo, diretamente 
em conta aberta para a movimentação dos recursos do Fundo 
Municipal de Turismo, sendo que o recibo de depósito deverá ser 
apresentado junto ao Setor de Tributação, que após conferência, 
efetuará a devida quitação. 

CAPÍTULO III 

DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS TURÍSTICOS 

Art. 11 - Consideram-se prestadores de serviços turísticos, para os 
fins desta Lei, os constantes no art. 21 da Lei Federal nº 11.771, de 
2008, e suas alterações, sem prejuízo de outras atividades 
econômicas e profissionais a serem regulamentadas por ato do 
Chefe do Poder Executivo Municipal, considerando a relevância e 
as especificidades do turismo do Município de Aquidauana. 

CAPÍTULO IV 

DAS INSTÂNCIAS DE GOVERNANÇA MUNICIPAIS 

Art. 12 - A SECTUR observará as políticas públicas federais, 
estaduais e municipais relacionadas a programas que envolvam as 
Instâncias de Governança Municipal, e, de forma complementar e 
subsidiária, estabelecerá critérios e regras para repasse de 
recursos, qualificação, classificação e quaisquer medidas correlatas 
necessárias à formalização e ao apoio às ações das respectivas 
Instâncias. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, Instâncias de Governança 
Municipais são organizações, com ou sem personalidade jurídica, 
com objetivo de fomentar a cooperação e o apoio, por mútua 
colaboração, entre os partícipes, quais sejam, o Poder Público, a 
iniciativa privada e o terceiro setor, com vistas à proposição, à 
análise e ao monitoramento de políticas públicas, planos e projetos 
voltados ao turismo e ao seu desenvolvimento socioeconômico. 

CAPÍTULO V 

DOS DIREITOS E DOS DEVERES 

Seção I 

Dos Direitos 

Art. 13 - São direitos dos prestadores de serviços turísticos e dos 
municípios constantes no Mapa Turístico de Regionalização do 
Ministério do Turismo e nesta Lei: 

I - o acesso aos programas de apoio institucional de âmbito 
municipal e estadual, à participação em feiras, congressos e em 
eventos, aos financiamentos ou a outros benefícios constantes da 
legislação de fomento ao turismo municipal e estadual; 

II - a menção de seus empreendimentos ou estabelecimentos 
empresariais em campanhas ou eventos promocionais da SECTUR; 

III - a utilização de siglas, palavras, marcas, logomarcas, número de 
cadastro e de selos de qualidade que vierem a ser criados e 
regulamentados, em promoção ou em divulgação oficial para as 
quais a SECTUR e quaisquer órgãos ou entidades municipais e 
estaduais participem. 

Seção II 

Dos Deveres 

Art. 14 - São deveres dos prestadores de serviços turísticos e dos 
municípios constante no Mapa Turístico de Regionalização do 
Ministério do Turismo e nesta Lei: 

I - mencionar e utilizar, em qualquer forma de divulgação e de 
promoção, o número de cadastro, os símbolos, as expressões e as 
demais formas de identificação determinadas pela SECTUR, pela 
FUNDTUR, e de forma subsidiária, pelo Ministério do Turismo, se 
houver apoio institucional direto do Governo Municipal, Estadual e 
ou Federal; 

II - apresentar, na forma e no prazo estabelecidos pela SECTUR, 
pela FUNDTUR e pelo Ministério do Turismo - MTUR, respeitadas 
as normas municipais, estaduais e federais sobre a matéria, as 
informações e os documentos referentes ao exercício de suas 
atividades, empreendimentos, equipamentos e de seus serviços, 
bem como o perfil de atuação, qualidades e padrões dos serviços 
por eles oferecidos, com vistas, exclusivamente, à inventariação 
turística realizada pelo Município, pelo Estado ou pela Instituição 
Federal; 

III - manter, em suas instalações, livro de reclamações e, em local 
visível, cópia do certificado de cadastro; e 

IV - manter, no exercício de suas atividades, estrita obediência aos 
direitos do consumidor e à legislação ambiental. 

CAPÍTULO VI 

DAS PENALIDADES E DO PROCEDIMENTO FISCALIZATÓRIO 

Seção I 

Das Penalidades e Infrações 

Art. 15 - A não observância do disposto nesta Lei sujeitará os 
prestadores de serviços turísticos, observado o devido processo 
legal, por intermédio da garantia do contraditório e da ampla defesa, 
às penalidades previstas nos arts. 36 a 40, e 43 da Lei Federal n.º 
11.771, de 2008, respeitada as normas e os procedimentos federais 
sobre a matéria. 

Seção II 

Da Fiscalização 

Art. 16 - A SECTUR, por intermédio dos órgãos de fiscalização 
competentes do Estado, exercerá apoio à fiscalização do 
cumprimento desta Lei e da Lei Federal nº 11.771, de 2008, no que 
esta última for aplicável em âmbito municipal, por toda e qualquer 
pessoa, física ou jurídica, com ou sem finalidade lucrativa, que 
exerça a atividade de prestação de serviços turístico. 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 17 - Para os fins desta Lei e, em consonância com as políticas 
públicas municipais, considera-se turismo sustentável a atividade 
que satisfaz as necessidades dos turistas e as necessidades 
socioeconômicas das regiões receptoras, enquanto a integridade 
cultural e os ambientes naturais e a diversidade biológica são 
mantidas para o futuro. 

Art. 18 - A SECTUR poderá delegar competências, realizar 
parcerias e descentralizar as atividades previstas nesta Lei, a 
órgãos ou a entidades da Administração Pública Municipal, 
respeitadas as normas constitucionais e as disposições de leis 
específicas sobre o objeto a ser delegado ou descentralizado e a 
forma de materialização dessas parcerias e delegações. 

Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 14 DE MAIO 
DE 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Geral do Município 

LEI ORDINÁRIA Nº 2.704/2021 

“INSTITUI O PROGRAMA FARMÁCIA SOLIDÁRIA, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito 
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, 
depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica instituído no âmbito municipal, o Programa "Farmácia 
Solidária", a ser implementado nos termos desta Lei. 

 Art. 2º - O Programa "Farmácia Solidária" consiste na arrecadação 
de sobras de medicamentos não vencidos junto à população, e sua 
subsequente distribuição aos necessitados, sob supervisão médica, 
pelas Unidades Básicas de Saúde e Farmácia Municipal, após 
rigoroso controle de sua qualidade e prazo de validade. 

Art. 3º - A Secretaria de Saúde do Município fará permanente 
divulgação do Programa "Farmácia Solidária", proporcionando, em 
cada Unidade Básica de Saúde e na Farmácia Municipal, condições 
para o recebimento, controle e distribuição dos medicamentos 
doados pela população. 

Art. 4º - Os medicamentos com prazo de validade vencido ou em 
vias de vencer, serão encaminhados para incineração junto ao 
órgão competente. 

Parágrafo Único. Também serão encaminhados para a incineração 
os medicamentos líquidos violados. 

Art. 5º - Os beneficiários deste Programa deverão ser avisados de 
que se tratam de medicamentos obtidos na forma desta Lei. 

Art. 6º - A Câmara Municipal apoiará permanentemente este 
Programa, providenciando sua ampla divulgação e busca de 
parceria, inclusive junto aos clubes de serviços, universidades, 
associações, sindicatos, dentre outros, aliando esforços com a 
Secretaria de Saúde do Município, visando alcançar os objetivos 
desta Lei. 

Art. 7º - A presente Lei será regulamentada por decreto até 30 
(trinta) dias após a sua publicação. 

Art. 8º- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 08 DE JUNHO 
DE 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Geral do Município 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 084/2021 

“Altera dispositivo do Decreto Municipal nº 144, de 21/09/2020, 
que dispõe sobre a nomeação da estrutura técnica 
administrativa do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Aquidauana- AQUIDAUANAPREV.”  

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO-PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais e em observância ao disposto no art. 70, incisos VII e XXVI, 
da lei Orgânica Municipal, e com fundamento no art. 49 da Lei nº 
1801, de 13/12/2001, 

D E C R E T A :  

Art. 1.º - Fica alterado o inciso I, do art. 1º do Decreto Municipal nº 
144, de 21/09/2020, que passa a constar com a seguinte redação: 

Art. 1º - (...) 

I - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 

TITULAR 

FABIA SEBASTIANA DA SILVA 
MARTI 

SUPLENTE 

GEORGES ELIAS AYACHE 

CLAUDIOMIRO ELOI CARMEM LÍGIA 
ANASTÁCIO DE OLIVEIRA 

RAMONA MEDINA ORTIZ ELIENE DE CARVALHO 
PEREIRA 

JEFERSON DE PADUA MELO EMIDIO DOS SANTOS 
BARBOSA 

IRAMAR FERREIRA DOS REIS FRANCISCO CARLOS 
ORTIZ 

LINDINALDO JOÃO DA COSTA NILDA FÁTIMA MORAES 
OLIVEIRA 

JUCIENE RIBEIRO SOARES 
ALBUQUERQUE 

MICHELA FIRMINA DA 
FONSECA 

EUNICE NEPOMUCENO 
CORONEL 

NILSON MARTINS 

Art. 2. ° -  Ficam mantidas no mais, todas as demais disposições 
constantes no Decreto 144/2020.  

Art. 3. ° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de maio de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº90/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº   17/2021 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 27/05/2021 

Horário: 08:00 horas  
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Local de realização da sessão: Rua Quintino Bocaiúva, n°344, 
Bairro Guanandy, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2021 

Aos oito dias do mês de junho de dois mil e vinte e um, na sede do 
Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 
700, Vila na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua 
Luiz da Costa Gomes, 700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, 
Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipalnº03.452.299/0001-
03, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Odilon Ferraz 
Alves Ribeiro, brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389, 
SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua 
Duque de Caxias, nº 451, Centro, Aquidauana - MS; e do outro lado 
as empresas a seguir descritas e qualificadas: RUI BERGAMO 
04934267875, inscrita sob o CNPJ nº 24.943.308/0001-39, 
estabelecida na Rua Antônio Campello, nº 955, Bairro Santa 
Terezinha, na cidade de Aquidauana – MS, CEP nº 79.200-000, 
Email: jakmaierbergamo@gmail.com, telefone (67) 3241-8731, (67) 
99644-3319, neste ato representada pelo Sr. Rui Bergamo, com 
CPF Nº 049.342.678-75,  nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de 
Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 
2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e 
alterações posteriores, todos representados conforme documento 
de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem 
registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo 
Administrativo n° 90/2021 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão 
Presencial nº 17/2021, consoante as seguintes cláusulas e 
condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para 
Contratação de empresa para prestação de serviços de Limpeza de 
Fossa Séptica e Caixas de Esgoto, incluindo o transporte e 
destinação final de resíduos, para atender as Secretarias Municipais 
de Aquidauana/MS. No prazo de 12 meses.de acordo com as 
quantidades e especificações constantes no Edital que originou a 
presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento 
vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os 
preços a serem praticados, com características de 
compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem 
celebrar contrato ou documento equivalente, para fornecimento 
dos itens nas condições definidas no edital que originou a 
presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que 
aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor 
preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou 
por meio do e-mail informado na proposta de preços, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o 
local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato 
originário da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado 
pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a 
imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui 
denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após 
convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata 
de Registro de Preços, o contrato ou documento equivalente, 
sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a 
Comissão Permanente de Licitação - CPL convocará as demais 

empresas, na ordem de classificação, preferencialmente 
mantendo o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de 
seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada 
pela(s)Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana 
–MS e por demais Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do 
Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de 
empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, 
visando à convocação dos remanescentes e aplicação das 
penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer 
órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros 
municípios que não tenha participado do certame, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da 
presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no 
edital que a originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a 
firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 
aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, 
sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para 
atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria 
Municipal de Administração, a qual delegará o Fiscal da Ata de 
Registro de Preços. 

4.2 A prestação do serviço deverá ser feita em dia útil, das 
07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, em local a ser definido pelo 
município, dentro do perímetro urbano, rural, distritos ou 
aldeias indígenas de Aquidauana/MS,  após solicitação 
efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a devida 
autorização de fornecimento/ordem de serviço podendo ser 
entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na 
proposta, onde o prazo para entrega e/ou início da prestação 
do serviço começará a contar no primeiro dia útil após o envio 
do e-mail, no qual deverá estar anexado também a devida nota 
de empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender 
os itens registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante 
solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: 
a data, o valor unitário, a quantidade, o local para a 
entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, 
contendo o número de referência da Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a 
atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo 
de validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a 
prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 

mailto:jakmaierbergamo@gmail.com
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especificações descritas no Termo de Referência, bem como 
quando ocorrer à substituição daqueles que não estejam em 
conformidade com as referidas especificações será de inteira 
responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 
recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no 
verso da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo 
Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da 
qualidade, quantidade, características e especificações do item pelo 
Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos 
seguintes termos: 

a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido 
sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á 
às penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de 
Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do 
estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será 
imediatamente notificado à empresa vencedora que poderá ser 
obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando 
entendido que correrá por sua conta e risco tais substituições, 
refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as 
especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar 
não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o 
Município convocará a segunda classificada para efetuar o 
fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais 
classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as 
penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração 
quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata 
cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser 
emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de 
acordo com as Requisição/Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o 
número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, o item, o 
valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da 
entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos 
documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, 
sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da 
Ata/Contrato, devidamente identificado(s), delegado pelo 
Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 
8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos 
itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da 
Ata de Registro de Preços (ARP). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 
– USO DA ARP 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações 
decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos 
serviços constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas 
com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
observadas as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe 
o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de 
empenho, ordem de serviço ou instrumento equivalente na forma 
estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, 
podendo também, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo 
remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de 
Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser 
mantidas na sua integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura 
do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação. 

5.2.1. Caso ocorram, os contratos ou equivalentes decorrentes 
da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser 
firmados dentro da vigência da ARP, porém a vigência do(s) 
contrato(s) ou equivalente(s) poderá(ão) ser posterior(es) a 
vigência da ARP, conforme minuta anexa ao edital, podendo 
inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos 
termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota 
de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, 
subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o 
objeto da presente licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO 
CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar 
contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou 
apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das 
condições que constam na presente Ata, podendo o contrato 
ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob 
pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará 
pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de 
fornecimento registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro 
Comparativo de Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o 
fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item 
visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos 
preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora 
em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos 
das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando 
estabelecer igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o 
item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação 
para a aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito 
de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) 
conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda 
pelo Município a verificação, a cada pagamento realizado, de que 
o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas 
obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou 
Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a 
Fazenda Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de 
Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
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situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos 
por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 
efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e 
visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente 
identificado, deverá constar número do processo administrativo, 
número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, 
e o número do Convênio quando forem recursos oriundos de 
convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do 
Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser 
corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido 
e o pagamento será sustado para que a contratada tome as 
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 
contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o 
Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada 
como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha 
autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe 
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 
instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso seja firmado contrato ou equivalente e a qualquer tempo 
vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada 
poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores 
pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando documentos 
que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente 
dos itens pleiteados pela contratada, o Município fará um estudo de 
todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de 
embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será 
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 
fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o 
pagamento atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na 
cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título 
de mora, o percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês desde 
que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, 
caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os 
documentos referentes ao fornecimento do objeto, aceitar ou 
retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do 
prazo estabelecido, se recusar a entregar os itens solicitados 

pelo Município nos valores registrados, ressalvados os casos 
previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a 
fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da 
nota de empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 
poderão ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o 
contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município 
ou do envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail 
informado na proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo 
Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do 
serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, 
sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o 
valor total registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de 
atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no 
fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente 
à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não 
executado pela fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem 
acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções 
previstas nos incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo 
da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer 
das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem 
prejuízo das demais cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também 
a aplicação da pena de suspensão temporária de participação 
em licitação ou impedimento de contratar com a Administração 
Pública deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, 
podendo o Município descontar de valores devidos a empresa 
o valor da(s) multa(s) devida(s). 
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9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e 
de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados à partir do primeiro dia útil 
posterior ao recebimento da notificação/advertência/decisão ou 
da publicação do ato no Diário Oficial do Município, sendo que 
a notificação/advertência/decisão poderá ser enviada por meio 
do e-mail informado na proposta da Detentora da Ata, onde, 
nesse caso o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao 
envio do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou 
atenuadas pela autoridade competente, mediante aplicação do 
princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que 
requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis da data em que for notificada da pretensão da 
Administração Pública deste Município da aplicação da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, 
anotadas no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de 
Preços a instrução do processo e a aplicação das penalidades 
previstas nas sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as 
penalidades nelas previstas (salvo as descritas na sub clausula 
9.12) poderão ser aplicadas pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata 
de Registro de Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula9.1 
e II e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 
autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no 
prazo estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser 
concedido mediante ressarcimento dos prejuízos causados e 
depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) 
anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, 
na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites 
referentes a instrução do processo que poderá ou não acarretar 
na aplicação das penalidades previstas no instrumento de 
convocação, devendo antes da decisão final sobre a aplicação 
de sanção solicitar o devido parecer jurídico quanto a 
legalidade do ato, anexando este aos autos do processo, e 
após a publicação da decisão sobre sanção, deverá enviar 
cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor 
de Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser 
recolhidas à conta do Tesouro do Município de Aquidauana, 
Estado do Mato Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando 
não restarem fornecedoras registradas e/ou por iniciativa 
Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 
decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da 
Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes 
da Lei n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o 
Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 
39.516,00 (Trinta e nove mil, quinhentos e dezesseis reais). Caso 
da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado 
contrato ou equivalente, as despesas decorrentes correrão a 
cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de 
Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, 
contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 
8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – As Secretarias participantes do presente Registro de 
Preços são: Administração, Assistência Social, Educação, Saúde e 
Saneamento. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, 
poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução 
quaisquer dotações da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo 
com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado 
no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e 
que não possam ser dirimidas administrativamente. 

Aquidauana/MS, 08 de junho de 2021. 

_________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro  
Prefeito Municipal  

_______________________________ 
RUI BERGAMO 04934267875 
Contratada 

_________________________ 
Ernandes Peixoto de Miranda 

Gestor da Ata 

Testemunhas: 

__________________________  
Denílson Carlos da Silva  
CPF: 695.693.551-15  

______________________________ 
Roberto Cezar Jacques Rodrigues 
CPF: 000.412.751-01 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
19/2021. 

O Secretário Municipal de Administração do município de 
Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da 
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execução da Ata de Registro de Preços nº 19/2021, no uso de suas 
atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 
8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 
11/2009, vem por meio desta resolução delegar o servidor Roberto 
Cezar Jacques Rodrigues CPF nº 000.412.751-01 para exercer a 
função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 08 de junho de 2021. 

_____________________________________________ 
Ernandes Peixoto de Miranda 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

___________________________________ 
Roberto Cezar Jacques Rodrigues  
Fiscal da Ata de Registro de Preços

ANEXOS AO PR 17/2021 
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FIM DOS ANEXOS AO PR 17/202

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO-MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA-MS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2021 -  PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 23/2021 

Data do certame: 24 de junho de 2021 às 08:00 horas 

Local: Na Sala de Licitações do Prédio da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana, sito à Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Bairro Vila 
Cidade Nova, Aquidauana/MS. 
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Objeto: o Registro de preços para futura Aquisição futura de 
máscaras de tecido para atender as Unidades Escolares e 
Programas e Projetos Sociais. durante o período de 12 (doze) 
meses, e de acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Edital e seus anexos. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município 
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o 
edital e informações serem solicitados por meio de e-mail enviado 
ao seguinte endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com 

Aquidauana - MS, 10 de junho de 2021. 

______________________________________ 
Murilo Faustino Rodrigues 

Presidente da CPL 

 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
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TERMO DE REVOGAÇÃO 

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Aquidauana/MS, no uso de 
suas atribuições legais, considerando a CI nº 144/2021/COMPRAS-
SESAU onde solicita a revogação do contrato nº 39/2021 celebrado 
entre o Município de Aquidauana e a empresa Nayara F. S. Britto 
Ltda, vem por meio deste revogar o Contrato nº 39/2021 autorizado 
pela Dispensa de Licitação nº 17/2021 oriunda do Processo 
Administrativo nº 27/2021. Podendo o Núcleo de Licitação e 
Contratos efetuar a contratualização da segunda colocada. 

Aquidauana/MS, 26 de maio de 2021 

_________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÕES 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO N°159/2018 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

DISTRATADO(A): JAMILI FARIAS PIMENTEL 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 17/05/2021 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA E JAMILI FARIAS PIMENTEL 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO– Nº 090/2020 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

DISTRATADO(A): SILVIA DOS SANTOS FREITAS DE SOUSA 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 01/02/2021 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA E SILVIA DOS SANTOS FREITAS 
DE SOUSA. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 039/2019 

PROC. ADM. Nº 067/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2018 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: RENTAL LOCADORA DE BENS E VEÍCULOS LTDA 
- ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação 
de Valor e Prorrogação da Vigência do Prazo Contrato 
Administrativo nº 039/2019. 

Prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
039/2019, ficando a vigência do contrato com início em 04/06/2021 
e término em 03/06/2022. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo 
Aditivo equivalente a R$ 31.080,00 (Trinta e Um Mil e Oitenta 
Reais) totalizando o valor global em R$ 121.730,00 (Cento e Vinte e 
Um Mil e Setecentos e Trinta Reais) do Contrato Administrativo nº 
039/2019. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 27 de maio 2021. 

ASSINANTES: 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Contratada: Rental Locadora De Bens E Veículos Ltda – Me – Rep. 
Fabio Luis Biancao Lopes 

OUTROS 

RELAÇÃO DOS PRÉ SELECIONADOS PARA O 
EMPREENDIMENTO LOTE URBANIZADO – LOTEAMENTO 
JARDIM PANTANAL I – CONVOCADOS DO CADASTRO DE 

RESERVA 

COLOCAÇ
ÃO 

NOME 
TITULAR 

CPF NOME 
CÔNJUGE  

CPF 

191 MARIA 
FREITAS 
DOS 
SANTOS 

###.###.3
11-53 

  

192 TEREZA 
TEIXEIRA 
DE SOUZA 
PEREIRA 

###.###.0
81-34 

  

193 RUTH 
MIRIAM 
DO 
NASCIMEN
TO 

###.###.1
40-20 

ALFREDO 
ANTUNES 
DO 
NASCIMEN
TO 

###.###.2
01-44 

194 ALDENOR
A DOS 
SANTOS 
GOULART 
DO 
NASCIMEN
TO 

###.###.5
01-63 

  

195 MARGARI
DA DE 
SOUZA 
RAMOS 

###.###.6
01-00 

SIDINEI DE 
SOUZA 

###.###.6
01-44 

196 MARCIA 
GUEDES 
DUARTE 

###.###.2
51-04 

  

197 LUCIENE 
DA SILVA 
PAZ 

###.###.2
21-46 

  

198 ALINE DE 
ANDRADE 
DAMASCE
NO 
ARAMBUR
Ú 

###.###.7
91-20 

ISMAILER 
FERREIRA 
ARAMBUR
Ú 

###.###.5
81-05 

O Núcleo de Habitação da Prefeitura Municipal de Aquidauana, por 
meio da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, solicita 
o comparecimento das pessoas conforme lista dos selecionados 
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que estão no Cadastro de Reserva na Colocação de 191 a 198 do 
Lote Urbanizado: para comparecer na Secretaria de Planejamento/ 
Núcleo de Habitação no período de 11/06/2021 a 18/06/2021 das 
07h30min às 12:30horas para tratar de assunto do seu interesse, 
munidos de todos os documentos. 

RONALDO ÂNGELO DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo 

PODER LEGISLATIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 074/2021. 

O VEREADOR SENHOR WEZER LUCARELI, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO QUE, a contratação de serviços pela 
Administração Pública deverá ser precedida de correspondente 
processo licitatório, sob pena de incorrerem as autoridades 
responsáveis em infrações legais, inclusive decorrentes da prática 
de atos de improbidade administrativa, além de outros. 

CONSIDERANDO QUE, a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
dispõe sobre as normas gerais para licitação e contratação pela 
administração pública de serviços dá outras providências, 
estabelece o procedimento de designação formal da equipe de 
Planejamento da Contratação; 

RESOLVE: 

1º. DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados, sob a 
coordenação do primeiro, para comporem a Equipe de 
Planejamento de Contratação, responsável pela elaboração do 
Estudo Técnico Preliminar, que visa a contratação de empresa para 
locação de equipamentos de impressão e escâneres para atuar no 
âmbito da Câmara Municipal de Aquidauana-MS: 

- Priscila Nogueira da Silva Ferreira, matrícula 085 

- Dufles Pinto de Souza, matrícula 014; 

- Márcio Jarbas Vicente, matrícula 053; e, 

2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 09 de junho de 2.021. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 

(original assinado)  
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